
PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 0013997-59.2025.6.04.0000 

UASG 070003 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA n. 90019/2025 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, com sede na Av. André Araújo, n. 200, Bairro Aleixo – Manaus/AM, 
inscrito no CNPJ sob o n. 05.959.999/0001-14, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 
menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME n. 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 
Data da sessão: 17/11/2025. 

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h. 

Link: https://pncp.gov.br/editais. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

1.1. O objeto da presente contratação direta é aquisição de 2 caixas de som destinados ao Coral Permanente do TRE/AM, 
conforme condições, quantidades e referências fixadas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

1.2. Havendo divergência entre a descrição definida neste item e a correspondente ao código CATMAT/CATSER, 
prevalecerá a descrição estabelecida no objeto da aquisição. 

1.3. A aquisição obedecerá o informado no quadro abaixo.  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

LOCAL DE 

ENTREGA 

PRAZO DE 

ENTREGA 

1 

KIT de Caixa de som profissional (Caixa Ativa/Caixa 
Passiva) 

- Potência de saída (RMS): 250w 

- Woofer: 12 polegadas 

- Resposta de Frequência: 60Hz-20K(+/-3dB) 

- Entradas: XLR, P10, RCA 

- Conectividade: Bluetooth, USB, SD card, Rádio FM 

- Material: Gabinete resistente em polipropileno 

- Voltagem: 127/220V 

- 1x Cabo 5m para ligação entre as caixas 

- 1x Controle Remoto 

- 1x Cabo de força 

- 2x Tripé com Regulagem 

2 UN TRE/AM 
30 dias 
corridos 

 



2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante o Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do 
Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasgov 4.0, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1.Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.  

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao TRE-AM a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do TRE-AM ou com agente público que desempenhe função na área de licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor.  

2.2.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n. 746/2014-
TCU-Plenário).  

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n. 14.133/21. 

2.3.1.  Quando permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as 
microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n. 11.488, de 15 
de junho de 2007.  

 

 

http://www.gov.br/compras


3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na 
forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio 
do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

3.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  

3.2.2.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

3.2.3.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.  

3.3. Independentemente do percentual de tributo previsto na proposta, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.5. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.5.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  

3.5.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n. 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.5.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

3.5.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras;  

3.5.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei n. 8.213/91;  

3.5.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal. 

4. FASE DE LANCES  

4.1. A partir das 9h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta 
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  



4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é de 0,1%.  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.  

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação daquele que o ofertou.  

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço.  

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do considerado adequado pela Administração, poderá haver 
a negociação de condições mais vantajosas.  

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, visando 
a obtenção de melhor proposta.  

5.2.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 
eletrônica.  

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário, de 
documentos complementares.  

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;  

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo considerado adequado pela 
Administração;  

5.5.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento 
o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou o menor lance que:  

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresentando preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração;  

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo (quando houver) que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes.  

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou quando necessários esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  



5.8. Erros no preenchimento da planilha (quando houver) não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas.  

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, poderá ser examinada a proposta ou lance subsequente, e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade.  

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 
Aviso de Contratação Direta.  

5.12. As propostas obtidas na Dispensa Eletrônica serão utilizadas para a estimativa de preços da contratação, nos termos 
do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa n. 65, de 2021.  

5.13. A empresa que apresentar a melhor proposta na dispensa eletrônica somente será contratada se o preço ofertado 
for o mais vantajoso dentre todos os valores da estimativa de preços, incluindo os obtidos fora da dispensa eletrônica. 

6. HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 
HABILITAÇÃO deste aviso e serão verificados e/ou solicitados em relação ao fornecedor mais bem classificado da fase de 
lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS).  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” 
e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o TRE-
AM diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.  

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.  

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos.  

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada, no 
prazo de até três dias úteis, contados da solicitação.  

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar as certidões válidas.  

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, no prazo de até três dias úteis, contados da solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício.  

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada 
a nova data e horário para a sua continuidade.  

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou por apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o TRE-AM poderá examinar a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO  

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Nota de Empenho e, quando for 
o caso, firmado o Termo de Contrato.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de dois dias úteis para aceitar a Nota de Empenho OU, quando for o caso, o prazo de três 
dias úteis para assinar o Termo de Contrato, em qualquer hipótese contado a partir da data de sua convocação, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração.  

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:  

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei n. 14.133, de 2021;  

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

7.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n. 14.133/21 
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

7.5. Na assinatura do contrato ou na emissão da nota de empenho será exigida a comprovação das condições de 
habilitação fiscal e trabalhista exigidas neste aviso de dispensa eletrônica. 



8. SANÇÕES  

8.1. A apuração dos descumprimentos e a eventual cominação de sanções administrativas observarão o disposto na Lei 
n. 14.133, de 2021.  

8.2. Comete infração administrativa o licitante, adjudicatário ou contratado que incorrer em quaisquer das condutas 
previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021.  

8.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do 
art. 155 da Lei n. 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

8.4. Na hipótese de atraso na entrega do bem e/ou da prestação do serviço, a contratada estará sujeita a multa diária de 
0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da obrigação objeto do atraso, limitada a 10% (dez por cento) do respectivo 
valor.  

8.5. Na hipótese de inexecução total ou parcial do objeto contratado, a contratada estará sujeita a multa compensatória 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não executada.  

8.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada àquele que praticar quaisquer das infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n. 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o apenado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta da União, pelo prazo máximo de três anos.  

8.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do artigo 155 da Lei n. 14.133/2021, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção prevista no item 8.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de 
seis anos.  

8.8. As sanções previstas nos itens 8.3, 8.6 e 8.7 poderão ser aplicadas cumulativamente com aquelas previstas nos itens 
8.4 e 8.5. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasgov 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por 
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá:  

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas as condições de 
habilitação exigidas;  

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 
caso.  

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser adotadas se não houver o comparecimento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto).  

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

9.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  



9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância e a validade jurídica das propostas e os documentos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 

9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão àquelas previstas neste Aviso.  

9.10. A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.  

9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

9.11.1. ANEXO I – Documentação exigida para habilitação,  

9.11.2. ANEXO II – Termo de Referência.  

 

Manaus (AM), 11 de novembro de 2025. 

 

Ellen Regina da Silva Lobato 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI, ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;  

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

1.5. No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;  

1.7. No caso de sociedade cooperativa, apresentação dos seguintes documentos:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede;  

c) o registro de que trata o artigo 107 da Lei n. 5.764, de 1971;  

d) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; e) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias;  

f) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais, quando cabível;  

g) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;  

1.8 Os documentos referidos nos subitens acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943.  

2.5. Em relação às fornecedoras cooperativas será exigida, quando for o caso, a declaração de regularidade de situação 
do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados.  

2.6. Para contratações que se enquadrarem como entrega imediata (prazo de até 30 dias), com valores inferiores a 1/4 
do limite para dispensa de licitação para compras em geral (artigo 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021) e nas contratações 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


de produto para pesquisa e desenvolvimento (alínea “c” do inciso IV do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021), somente serão 
exigidas as seguintes condições de regularidade: 2.6.1 pessoa jurídica as condições previstas nos itens 2.2, 2.3 e 2.4; 2.6.2 
pessoa física a condição prevista no item 2.2. 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
 
3.2. Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
 4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1. Comprovação de Exploração da Atividade Econômica vinculada ao objeto desta contratação, por meio da 
apresentação de Notas Fiscais, de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso e ou qualquer outro documento que 
demonstre o Exercício da Atividade. 
4.2. As Notas Fiscais e ou atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade das Notas Fiscais e dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Aquisição de 2 caixas de som destinados ao Coral Permanente do TRE/AM, integrante do 

Programa de Qualidade de Vida no Trabalho – QUALIVIDA, conforme Portaria TRE/AM nº 718/2025. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O investimento é necessário para garantir condições técnicas adequadas aos ensaios e apresentações 

do Coral, contribuindo para o desenvolvimento das atividades musicais e o fortalecimento da cultura 

organizacional. Fundamenta-se nos princípios da eficiência, economicidade e bem-estar institucional 

previstos na Lei nº 14.133/2021, na Resolução CNJ nº 207/2015 e nas diretrizes do Programa 

QUALIVIDA. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Garantir o funcionamento das atividades do Coral Permanente do TRE/AM, criado por meio da Portaria 

nº 718/2025; e 

Promover a integração, a valorização e o bem-estar dos servidores, por meio de atividades 

institucionais voltadas à qualidade de vida, em consonância com as diretrizes da Resolução CNJ nº 

207/2015, que trata da política de atenção de atenção à saúde de magistrados e servidores; 

Melhoria da qualidade sonora dos ensaios e apresentações; Redução de custos com locação de 

equipamentos; e 

Apoio técnico e instrumental à execução artística do Coral. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. SUSTENTABILIDADE - 4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente 

inseridos na produção do material, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 Os resíduos, quando da sua ocorrência, deverão ser descartados/destinados conforme 

legislação em vigor, orientações constantes na embalagem do fabricante, bem como das 

diretrizes/procedimentos baixados pela Administração do TRE-AM por meio do Núcleo Sócio 

Ambiental Permanente. 
 

4.2. IDENTIFICAÇÃO DE MARCAS E MODELOS (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

Quando apresentadas, as marcas e modelos de referência estarão especificados na descrição 

do(s) item(ns) (Anexo I). 

A indicação tem por escopo, apresentar indicativo de qualidade esperada e ou facilitar o 

entendimento do tipo de produto e das características expressas na descrição do item. Serão 

aceitos itens equivalentes ou de melhor qualidade. 

Quando requerida pela Administração, a empresa participante do certame deverá demonstrar, 

com a indicação de endereço de sítio eletrônico de internet (preferencialmente página do 

fabricante) ou mediante apresentação de prospectos ou documento equivalente, que a marca 

e modelos apresentados para o item ofertado atendem as especificações dos itens 

relacionados no Anexo I, apresentando desempenho, qualidade, produtividade compatíveis e 

atendimento de características com a marca e modelos de referência indicados. 
 

 4.3 DA VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA OU PRODUTO 
Diante das conclusões extraídas do processo, desde de que atendidas as exigências e 

especificações contidas neste Termo de Referência, a Administração não possui óbices ao 

fornecimento de produtos/marcas específicas. 



 

4.4. SUBCONTRATAÇÃO 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.5. GARANTIA 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 
retirada da correspondente Nota de Empenho. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas até o último dia do prazo para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. A entrega dos materiais deverá efetuar-se na Comissão Permanente de Recebimento de 

Material (CPRM) do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, localizada no 1º andar do Edifício 

Sede, situada na Avenida André Araújo, 200, Bairro Aleixo, Manaus-AM, de segunda a sexta-

feira, no horário das 9 às 13h. 

5.4. Havendo alteração no horário e/ou no endereço de entrega, sem alteração do município, o 

mesmo será informado/disponibilizado no momento da entrega da Nota de Empenho. 

5.5. Os materiais definidos, neste Termo, deverão ser novos e sem utilização anterior, originais 

e de boa qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam 

sua usabilidade, observando rigorosamente as características especificadas, devendo ser 

apresentados nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu 

conteúdo contra danos durante o transporte até o local de entrega e posterior 

armazenamento. 

 GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

5.7. A observância de vícios ocultos que impeçam a utilização dos materiais mesmo que 

ocorrida após seu aceite e/ou pagamento, desde que dentro do seu prazo de validade e/ou 

prazo de garantia, implicará na obrigação de substituição por parte da Contratada, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da comunicação pelo TRE-AM. Por ocasião da 

substituição, a contratada procederá à retirada do material objeto da comunicação, devendo 

serem adotados os seguintes procedimentos. 

5.8. A Seção de Gestão de Patrimônio irá notificar a contratada, comunicando da ocorrência, 

via e-mail, a partir do que iniciar-se-á a contagem do prazo de substituição. 

5.9. A contratada deverá retirar o material defeituoso, objeto da comunicação, somente após 

a sua substituição. 

5.10. Ainda que se trate de empresa sediada em município diverso de Manaus, Estado do 

Amazonas, a contratada deverá proceder à entrega/substituição de forma a atender aos prazos 

previstos nos itens 5.1 e 5.7 deste Termo de Referência, ressalvadas as hipóteses previstas no item 

5.2. 

5.11. Após verificado o quantitativo e a equivalência dos materiais entregues, em relação às 

especificações contidas neste Termo de Referência e a realização dos testes de funcionamento, 

quando cabíveis, a Seção de Gestão de Patrimônio do TRE-AM irá proceder ao seu recebimento 

definitivo/aceite/atesto, ocasião na qual encaminhará os documentos para pagamento, conforme 

a relação constante no item 7.15.2 deste Termo. 

5.12. Das substituições previstas, neste Termo, não deverá decorrer nenhum ônus para o TRE-



AM, correndo por conta da contratada todas as despesas, ônus e indenizações dela decorrentes, 

devendo providenciar toda a documentação necessária para a devolução/substituição. 

5.13. A contratada que não proceder a retirada dos itens defeituosos, por ocasião da 

substituição, será notificada para procedê-lo no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a 

contar da comunicação pelo TREAM. 

5.14. Encerrado o prazo previsto no item 5.13 o TRE-AM realizará o descarte dos materiais 

não retirados pela contratada, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior. 

5.15. Considerando a natureza e ou volume do material, existindo custos para efetivação do 

descarte, o TRE-AM emitirá Guia de Recolhimento da União – GRU no valor correspondente, 

cujo pagamento deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após a regular 

notificação, sob pena de cobrança judicial. 
5.16 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual 

6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato será substituído pela Nota de Empenho e deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma/prazo de entrega dos materiais será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias no bojo do procedimento administrativo (SEI). 

6.3 As comunicações entre o TRE/AM e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O TRE/AM poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a formalização do contrato com a emissão e recebimento da Nota de Empenho, o 

TRE/AM poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentar detalhamento das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor do Qualivida 

designado para este fim, e seu substituto. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7 Considerando a Organização Administrativa, a eficiência e celeridade processual, bem como 

por tratar-se de contratação de baixa complexidade, nos termos da alínea b, do Inciso II, e Inciso 

I, do Parágrafo Único, do artigo 12, c/c os parágrafos 4º e 5º, do artigo 8, do Decreto nº 

11.246/2022, a Gestão e Fiscalização Contratual será realizada por agente único, nos termos 

do § 1º do artigo 19 do Decreto nº 11.246/2022, executando as atribuições especificadas nos 

artigos 21 a 23 do referido Decreto. 

6.7.1 Considerando, ainda, a Organização Administrativa deste Regional, os procedimentos 

relacionados, exclusivamente, ao Recebimento de forma sumária, serão realizados pela 

Comissão Permanente de Recebimento de Material – CPRM. 

6.7.2 Constatado que o servidor e ou substituto designados para exercerem a Gestão e 

Fiscalização do contrato possuem algum vínculo impeditivo descrito no inciso III, do artigo 7º, 

da Lei 14.133, de 2022, a autoridade responsável designará novo servidor para desempenhar 

a Gestão e Fiscalização Contratual, na qualidade de titular ou substituo. 

6.8 Da Fiscalização: 
6.8.1 Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

6.8.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, emitir notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 



6.8.3 Informar à autoridade superior, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

6.8.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente à autoridade 

superior. 

6.8.5 Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8.6 Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhar o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.7 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, adotando as providências cabíveis. 

6.8.8 Após verificado o atendimento de todas as exigências contratuais (quantitativo, 

especificações, verificação de marca, execução de testes, etc.), realizar, junto com a Comissão 

Permanente de Recebimento de Materiais (CPRM), o recebimento provisório do objeto do 

contrato referido no art. 25 do Decreto 11.246/2022, emitindo termo detalhado que comprove 

o atendimento das exigências contratuais. 

6.8.9 Emitir documento comprobatório quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.8.10 Formalizar processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.8.11 Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.8.12 Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 

11.246/2022, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

6.8.13 Enviar a documentação pertinente ao setor de financeiro para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Os materiais serão recebidos, de forma sumária, pela Comissão Permanente de 

Recebimento de Material – CPRM, mediante Nota Fiscal ou instrumento de cobrança, não 

sendo recebidos se estiverem desacompanhados do referido documento, a CPRM verificará as 

etiquetas com as especificações dos produtos e o conteúdo das embalagens, a fim de certificar 

sua regularidade. 

7.2 Após o recebimento, os materiais e documentação vinculada serão encaminhados à Seção de 

Gestão de Patrimônio, para continuidade dos procedimento de recebimento provisório e, em ato 

contínuo, recebimento definitivo/aceite, ocasião em que será verificada, em todos os aspectos, a 

conformidade dos materiais com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, bem como a realização de testes de funcionamento e avaliação, se for o caso. 

7.2.1 Caso haja necessidade, em função de sua natureza, os materiais poderão ser 

encaminhados às Unidades Técnicas do Tribunal para avaliação do atendimento das 

especificações e ou realização de testes. 

7.3 Não será recebido material divergente quanto à especificação informada na proposta de 

preços da empresa vencedora, apresentada de acordo com as especificações constantes neste 

termo de referência. 



7.4 O recebimento do material será recusado, ainda, total ou parcialmente pela CPRM se, no 

momento da entrega, estiver em desconformidade com as especificações deste termo. Haverá 

recusa, de plano, caso os produtos entregues demonstrem apresentar defeitos, falhas ou 

imperfeições que impeçam sua utilização. 

7.5 No caso de recusa no recebimento pela CPRM, devidamente justificada no ato da entrega, 

conforme disposto nos itens 7.3 e 7.4 deste Termo, caberá à contratada proceder à 

substituição/regularização até o último dia do prazo fixado no item 5.1. 

7.6 Os materiais que, em razão do volume e ou que necessitem de teste de funcionamento, não 

puderem ser inspecionados/testados individualmente pela CPRM, por ocasião do seu recebimento, 

estarão sujeitos à conferência posterior pela Seção de Gestão de Patrimônio. Ocasião pela qual 

serão avaliados e testados durante os procedimentos referentes ao recebimento provisório e ou 

definitivo de aceite. 

7.7 Caberá à CPRM indicar, no canhoto assinado da nota fiscal, que o material recebido estará 

sujeito à conferência posterior. 

7.8 Os materiais que forem recusados durantes os procedimentos referentes ao recebimento 

provisório e ou definitivo de aceite deverão ser substituídos pela contratada nos prazos e 

termos contidos no Item 5.7. 

7.9 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, em 

conformidade com o previsto no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.11 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.12 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.14 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.15 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.16 Para fazer jus ao pagamento dos materiais devidamente contratados e efetivamente 

entregues, a contratada deverá entregar, juntamente com a Nota Fiscal ou documento de 

cobrança equivalente, os dados bancários utilizando, preferencialmente, o modelo constante 

no Anexo III. 

7.17 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a. a data da emissão; 
b. os dados do contrato e do órgão contratante; 

c. o valor a pagar; 

d. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 



7.18 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.19 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.20 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(Instrução Normativa nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.21 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.22 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

7.23 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.24 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

7.25 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 7.25 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 

a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA para correção monetária. 

7.26 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado em seu nome. 

7.27 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária 
para pagamento. 

7.28 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.28.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.29 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.30 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 



modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021: 

 
“Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;” 

 

 

8.2 O fornecimento do objeto será, quando contratado, de forma integral. 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.16 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-


contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.17 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 

 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.18 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

8.19 Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 

 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.20 Comprovação de Exploração da Atividade Econômica vinculada ao objeto desta 

contratação, por meio da apresentação de Notas Fiscais, de certidões ou atestados, emitidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso e ou qualquer outro documento que demonstre o 

Exercício da Atividade. 

8.20.1 As Notas Fiscais e ou atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.20.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade das Notas Fiscais e dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço por item, observadas as especificações técnicas e a comprovação de garantia. 

 

9. VALOR ESTIMADO 

9.1 Valor estimado da contratação é de R$ 5.545,20 (cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco 

reais e vinte centavos), conforme levantamento de mercado realizado pela unidade 

demandante. 

9.1.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

9.1.4 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.1.5 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2 As despesas decorrentes da aquisição correrão à conta dos Programas de Trabalho 

02.122.0570.20GP.0013 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral – No 

Estado do Amazonas. 
 



11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Fornecer equipamentos novos e originais; 

Entregar os produtos no TRE/AM, com nota fiscal e certificado de garantia; Indicar 

suporte técnico e assistência autorizada durante o período de garantia. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Designar servidor responsável pelo recebimento e verificação dos equipamentos; Garantir 
condições adequadas para guarda e uso do material; 

Efetuar pagamento conforme cronograma e após atesto da entrega. 

 

13. BASE LEGAL 

Lei nº 14.133/2021; 

Portaria TRE/AM nº 718/2025;  

Resolução CNJ nº 207/2015; 

Demais normas internas do TRE/AM aplicáveis. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1 Advertência; 

14.2.2 Multa; 

14.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

14.3.4 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.3.5 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

14.3.6 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4 O atraso injustificado na entrega ou substituição do material, em descumprimento ao item 



5.10, sujeitará o contratado à multa de mora. 

14.5 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.4, 11.1.5 e 11.1.6, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.6 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 

11.1.10 e 11.1.11, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2, 

11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.8 Em decorrência das infrações listadas no Item 14.1 e considerando as circunstâncias 

apresentadas no item 14.3, para efeito de aplicação das sanções constantes no Item 11.2, bem 

como na aplicação da sanção constante no item 14.4, serão atribuídos os critérios constantes 

na tabela abaixo: 

 

 

S A N Ç Õ E S 

NR DE 

ORDEM 

 
PENALIDADE 

 
EVENTO 

 
PERCENTUAL / BASE 

 
PREVISÃO 

 

 
01 

 
MULTA DE MORA 

(Item 11.4) 

Pelo atraso  injustificado  na 

entrega ou substituição dos 

materiais (Item 5.10). 

1% (um por cento) ao mês, pro rata 

die, calculado sobre o valor dos 

itens entregues em atraso 

 
Artigo 162, da Lei 

14.133/2021 

 
02 

ADVERTÊNCIA 

(ITEM 11.2.1) 

Pela inexecução parcial do 

contrato (Item 11.1.1) 

 
- 

§2º do artigo 156, 

da Lei 14.133/2021 

 
03 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
MULTA 

(ITEM 11.2.2) 

Pela inexecução parcial do 

contrato (Item 11.1.1) 

5% (cinco por cento) do valor do 

contrato 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
§3º do artigo 156, 

da Lei 14.133/2021 

 
04 

Pela inexecução parcial do 

contrato (Item 11.1.2) 

10 % (dez por cento) do valor do 

contrato 

 
05 

Pela inexecução total do contrato 

(Item 11.1.3) 

15% (quinze por cento) do valor do 

contrato 

 
06 

 
Pela ocorrência do Item 11.1.4 

3% (três por cento) do valor total 

da Ata de Registro de Preços 

 
07 

 Pela ocorrência dos Itens 11.1.5, 

11.1.6 e 11.1.7, 11.1.8, 11.1.9 

5% (três por cento) do valor total 

da Ata de Registro de Preços 

 

 
08 

Pela ocorrência dos Itens 11.1.10 

e 11.1.11 

10% (dez por cento) do valor total 

da Ata de Registro de Preços 

 
 
 

 
09 

 
IMPEDIMENTO DE 

LICITAR E 

CONTRATAR (ITEM 

11.2.3) 

 
 

 
Infração correspondente aos itens 

11.1.2 ao 11.1.7 

Pelo período de 06 (seis) meses, 

acrescendo igual período para cada 

ocorrência imputada à contratada em 

contratos com o Poder Público, até o 

limite de 03 (três) anos. 

 
 

 
§4º do artigo 156, 

da Lei 14.133/2021 



 
 
 

 
07 

 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE 

PARA LICITAR OU 

CONTRATAR (ITEM 

11.2.4) 

 
 

 
Infração correspondente aos itens 

11.1.2 ao 11.1.7 

Pelo período de 03 (três) anos quando 

causarem grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse  coletivo,  

devidamente 

justificado nos autos. 

 
 

 
§5º do artigo 156, 

da Lei 14.133/2021 

 
 
 

 
08 

 
 

 
Infração correspondente aos itens 

11.1.8, ao 11.1.11 

Pelo período de 06 (seis) anos quando 

causarem grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse  coletivo,  

devidamente 

justificado nos autos. 

 
 

 
§5º do artigo 156, 

da Lei 14.133/2021 

 

 

14.9 Após decisão pela aplicação de sanções, da qual não caiba recurso, serão executados os 

procedimento para registro e emissão de GRU, se for o caso. 

14.9.1 A GRU correspondente será emitida com prazo de vencimento 30 (trinta) dias corridos 

e será encaminhada à contratada para quitação. 

14.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.13 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.14 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.15 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.16 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

14.17 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.18 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 O prazo para recebimento da nota de empenho será de até 3 (três) dias úteis, a contar 



da notificação pelo TRE-AM. A notificação será realizada através de e-mail ou poderá ser 

entregue diretamente na Sede da Contratada. 

15.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

15.3 Na contagem dos prazos previstos neste Termo de Referência, excluir-se-á o dia do início 

e incluirse-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias corridos quando não disposto em 

contrário. Os prazos somente iniciam e vencem em dia de efetivo expediente no Tribunal 

Regional Eleitoral do Amazonas. 

15.4 Se os prazos elencados neste Termo findarem em dia que não haja expediente no TRE-

AM, ficam automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente. 

15.5 Na hipótese de atraso injustificado na entrega dos materiais, o disposto no subitem 

anterior será desconsiderado para fins de contagem dos dias de atraso. 

15.6 Os pedidos de prorrogação e as justificativas apresentadas pelas contratadas serão 

apreciados pela autoridade competente do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas. 

15.7 Não sendo aceitos os pedidos de prorrogação e as justificativas, ou não sendo estes 

apresentados no prazo previsto neste Termo de Referência, iniciar-se-ão os procedimentos 

referentes à aplicação das sanções administrativas, podendo o TRE-AM, ainda, decidir pelo 

cancelamento da nota de empenho, além das cominações legais aplicáveis. 

15.8 O TRE-AM informará à contratada qualquer decisão decorrente de requerimentos 

apresentados, bem como de decisões relativas à aplicação das sanções previstas neste Termo, 

do que será comunicada da abertura de prazo para apresentação de recurso. 

15.9 O prazo para resposta às Notificações encaminhadas pela Fiscalização Contratual será de 

05 (cinco) dias úteis. A notificação será realizada através de e-mail ou poderá ser entregue 

diretamente na Sede da Contratada. 

15.10 Constituem fases para a aplicação das sanções previstas: a notificação, a defesa prévia, 

a decisão, o recurso, a decisão referente ao recurso, e a execução. 

16. ANEXOS 

 
I RELAÇÃO DE MATERIAIS 

II MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

III MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

IV MODELO PARA INFORMAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS 

V MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

(RELAÇÃO DE MATERIAIS COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES) 

 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO QTD. UNID 

MATERIAL PERMANENTE – ND 44.90.52.12 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
14249 

KIT de Caixa de som profissional (Caixa Ativa/Caixa Passiva) 

- Potência de saída (RMS): 250w 

- Woofer: 12 polegadas 

- Resposta de Frequência: 60Hz-20K(+/-3dB) 

- Entradas: XLR, P10, RCA 

- Conectividade: Bluetooth, USB, SD 
card, Rádio FM 

- Material: Gabinete resistente em 
polipropileno 

- Voltagem: 127/220V 

- 1x Cabo 5m para ligação entre as 
caixas 

- 1x Controle Remoto 

- 1x Cabo de força 

- 2x Tripé com Regulagem 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN 



ANEXO II 

 
(MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO – TRP) 

 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

FORNECEDOR: 
 

CNPJ: 
 

NOTA DE EMPENHO: 
 

ATA/CONTRATO: 
 

N.º DANFE/NOTA FISCAL: 
 

DATA DE EMISSÃO: 
 

OBJETO: 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 
CRITÉRIOS DE CONFERÊNCIA 

 
SIM 

 
NÃO 

 
N/A 

1. Material constante do documento fiscal coincide com o objeto da nota de empenho? 
   

2 . Os campos relativos à quantidade, valor, descrição do material e CNPJ do fornecedor 

constantes do documento fiscal estão conforme a Nota de Empenho? 

   

3. Os volumes entregues estão de acordo com o especificado no documento fiscal e na guia 

da transportadora? 

   

4. Os volumes entregues estão em bom estado (caixas sem amassados, rasgos, indícios de 

violação, etc.)? 

   

5 . Foi feita anotação de qualquer irregularidade detectada no canhoto da nota fiscal de 

entrega do material e na guia da transportadora? 

   

6 . Foi registrada no documento fiscal e na guia da transportadora a data da entrega do 

material? 

   

7. Foi indicado, no canhoto assinado do documento fiscal e na guia da transportadora que o 

material está sujeito à conferência posterior? 

   

8 . Foi comunicada ao fiscal ou gestor competente qualquer irregularidade detectada que 

gere a necessidade de aguardar decisão sobre o recebimento do material? 

   

RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS: 

Na data de 00/00/0000, foram entregues os materiais, conforme natureza e quantidade indicados na Nota Fiscal/DANFE anexo, ressalvados 

os fatos indicados no relatório de ocorrências. Diante disso, decide-se por: 

 
( ) RECEBER PROVISORIAMENTE O OBJETO 

( ) NÃO RECEBER PROVISORIAMENTE O OBJETO 

Manaus – AM,  de  de   

 
 
 
 
 

 
 

Servidor Fiscal 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 
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ANEXO III 

 

(MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO - TRD) 

 
 

FORNECEDOR:  

CNPJ: 
 

NOTA DE EMPENHO: 
 

ATA/CONTRATO: 
 

N.º DANFE/NOTA FISCAL: 
 

DATA DE EMISSÃO: 
 

OBJETO: 
 

 

CRITÉRIOS DE CONFERÊNCIA SIM NÃO N/A 

ANÁLISE DOS ASPECTOS FORMAIS: 

1. O Material foi entregue conforme quantitativo e prazo especificados em contrato ou nota 

de empenho? 

   

2. O quantitativo constante no documento fiscal está condizente com o quantitativo previsto 

no contrato ou nota de empenho? 

   

ANÁLISE DOS ASPECTOS TÉCNICO E QUALITATIVOS: 

1. O objeto foi entregue na embalagem original do fabricante?    

2. O objeto entregue foi submetido a teste funcionamento e avaliação de conformidade?    

3. O Objeto atendeu as especificações constantes no Termo de Referência?    

RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS: 

Na data de 00/00/000, foi concluída a análise da conformidade do objeto entregue com as especificações do Termo de Referência, quanto aos 

aspectos quantitativos e qualitativos. Diante disso e dos fatos indicados no relatório de ocorrências, decide-se por: 

 
( ) RECEBER DEFINITIVAMENTE O OBJETO 

( ) NÃO RECEBER DEFINITIVAMENTE O OBJETO 

 

 
Manaus – AM,  de  de   

 
 

 
 

Servidor Fiscal 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO 

[Nome completo ou Razão Social do Fornecedor], inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o nº [Inserir CPF/CNPJ], com 

sede/residência em [Endereço completo], na condição de [proponente/contratado/fornecedor] no 

âmbito do [Inserir referência do processo, ex: Edital nº XX/XXXX, Contrato nº XX/XXXX], vem por meio 

desta declarar os dados bancários para fins de recebimento de valores devidos pela Administração Pública, 

estando ciente de que a conta indicada deve ser de sua titularidade. 

BANCO (NOME/CÓDIGO): 

AGÊNCIA: 

CONTA: 

TIPO DE CONTA/OPERAÇÃO: 

TITULARIDADE DA CONTA: 

CNPJ DO TITULAR: 

CHAVE PIX: 

 
Declaro, sob as penas da lei, que as informações acima são verídicas e de minha inteira 

responsabilidade, e que a conta bancária informada é de minha titularidade, não se tratando (exceto 

se permitido pelo edital) de conta conjunta ou de terceiros. Estou ciente de que a falsidade das 

informações prestadas me sujeitará às sanções previstas na legislação penal e administrativa 

aplicável. 

E por ser verdade, firmo o presente para que surta seus efeitos legais. 

 
[Local], [Dia] de [Mês] de [Ano]. [Nome 

do Signatário] 

[Cargo/Função ou Representante Legal] [CPF do 

Signatário] 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO PROCESSO nº /2025 

  PREGÃO ELETRÔNICO nº /2025 EMPRESA: 

DATA:   

 

1. Objeto: Aquisição de material permanente – equipamento de som/áudio, conforme as 

especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e seus anexos. 

 

 
Item 

Descrição 
Sucinta 

Qtd. Unid. 
Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

 

 
1 

     
 

 

 

 

2. Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS de acordo com as especificações mínimas, 

condições e prazos estabelecidos no Termo de Referência do TRE/AM, dos quais nos 

comprometemos a cumprir integralmente. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo 60 dias): 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA (por escrito): 

 

3. Declaramos que os preços cotados e que vigorarão no contrato (Nota de empenho ou 

outro instrumento equivalente) incluem todos os custos diretos e indiretos necessários 

à entrega dos bens, tais gastos da empresa com o produto, frete, carregamento, 

descarregamento e demais atividades correlatas necessárias para a perfeita execução 

do objeto solicitado inclusive os referentes às despesas trabalhistas e previdenciárias, 

aos impostos, taxas, pedágios, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos 

(independentemente da nomenclatura utilizada pelos governos), constituindo, a 

qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita prestação e 

entrega do serviço, de modo que nenhuma outra remuneração será devida, a qualquer 

título, descartada qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de 

toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com a entrega dos bens. 

 

4. Declaramos conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do 

Termo de Referência e seus anexos, apresentamos nossa proposta de preços para 

fornecimento do objeto do certame conforme valores e descrição. 

 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 
SELIC/CAPAT/SAO 

 

5. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais desta 

licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato instrumento equivalente, retirar a 

nota de empenho no prazo determinado no documento de convocação e, para esse fim, 

fornecemos os seguintes dados: 

 
Dados da Empresa: 

Razão Social:     

CNPJ: I.E.  I.M.   

Endereço eletrônico (e-mail):   Tel fixo/ 

Celular:    

CEP:  

Cidade:  UF:   

Banco:   

Agência:   

C/C:   

 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: Nome:     

Endereço:      CEP: Cidade: 

 UF:     

CPF:    

Cargo/Função:    Carteira de 

identificação nº:  Expedido por:    

Naturalidade:   

Nacionalidade:    

Assinatura do representante 
 
 
 

 

DANNA MICHELLE GORDIANO VALENTE 
CHEFE DE SEÇÃO 

 Documento assinado eletronicamente em 05/11/2025, às 12:26, conforme artigo 1º, 

§2, III, b, da Lei nº 11.419/2006 . 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm

